
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
I is'1.\1)O DO P.\1{.,\N,(

pECRETo Ne 4.007 /2023

SÚtvtULa: Nomeia o Comitê
Lei Geral das
providências.

Gestor Municipal da
MPEs, e dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARJ{NÁ no uso de
suas atribuições legais, e conforme Lei Municipal no 2647 de 20 de outubro de 2017,

DECRETA:

ARTIG0 1e - Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, para comporem o ,,CSMITÊ
GESTOR MUNICIPAL DA LEI GEML DAS MPEs", de Santo Antônio do Sudoáste, para o biênio
de 2023 a2024, conforme Ata de 09 de març o de 2023 segue:

I - Reptesentânte do Departamento de Finanças, ÍepÍesent ando a Sectetária Municipal de
contabilidade e Finanças - Luciana Tetesinha pereira Angonesi;
II - Reptesentante do Departamento de Tributação, reprer"itando a SecretánaMunicipal de
Âdministração - Humberto Âugusto Brandalise;
I_Ir - Representante da secretaria Municipal de Erlucação - Lucia sczepanick;Iv - Reptesentante da Secretaria Municipal de Âgdcultura e Desenvolvimento Rural
Sustentável -Julia Moraes paim;
Y - Representante das Industrias de Confecções - Marcio Antonio Rosa da Silva;
VI - Representânte do Sindicato dos Contabiüstas - Luis Cados Oliveira da Silva;y]I - Representanre das micro e pequenâs empresâs - Rosane otina scopel;
I[. Representante da Âssociaçãà Comercàl e Empresarial - ACESAS - Claudenir daSilveira;
rX - Representante do Bando do Brasil s/A - Douglas An&e streher;
X - Representânte da catxa Econômica Federal - M-iriam paganini Becchi;
XI - ReptesentaÍrte das Cooperativas de Créditos, estabelecidã no Municíp io - Laiz pedro
Fedrigo".

ARTIGO 2e - A função dos membros do Comitê
Santo Antônio do Sudoeste, será considerada
nenhuma forma remunerada.

Gestor Municipal da Lei Geral das MpEs de
serviço público relevante e não será de

ARTIG0 3e - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto ne. 3.743 de 16

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PARANÁ, EM 23 DE MARÇO DE2O23.
PUBLIQUE-SE
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SUMULA: Nomeia o Comitê Gestor Municipal
da Lei Geral das MPEs, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, e conforme Lei Municipal n" 2647 de 20 de
outubro de 2017,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Ficarn designados os cidadãos abaixo
relacionados, para colllporem o ,,COMITÊ GESTOR
MUNICIPAL DA LEI GERÀL DAS MPEs,,, de Santo
Antônio do Sudoeste, para o biênio de2023 a2024, confonne
Ata de 09 de rnarço de 2023 segue:

I - Representante do Departamento de Fir.ranças, representatrdo
a Secretária Municipal de Contabilidade e Finanças * Luciana
Teresinha Pereira Angonesi;
II Representante do Departantenl.o
rcprcscntanclo a Sccrctária Municipal dc

de Tributaçâo,
Admirristração -

Ilumberto Augusto Brandalisc;
lll - Ilcplcsentantc da Sccrctaria
Lucia Sczepanickl

Municipal cic Bducação -
IV Rcprcsclttante da Sçcrctat'ia Murricipal c1e Agricultura c
Desenvolvimento l{ural Sustentírvel Julia Moraes Iraiml
V Rcltresentantc das Indnstrias de Confccçôcs - Marcio
Antonio Rosa da Silva;
VI - Rcprcselltaltte do Sindicato dos Contabilistas - Luis
Carlos Oliveira da Silva;
VII - Rcprcscntalttc das rricro c l)cqncuas (-nlpt'csas - Rosane
()rtina Scopel;
VIII - Rcprescntantc da Associaçào Comcrcial c Empresarial -
ACESAS - Claudenir da Silveira;
IX - Rcprescntantc clo Bando clo Brasil
Streher;

S/A - Douglas Andrc

X - Representante da Caixa Econôrnica Federal - Miriam
Paganini Becchi;
XI - Representante das Cooperativas de Créditos, estabelecida
no Município - Luiz Pedro F edrigo,,.

ARTIGO 2o - A função dos rnembros do Comitê Gestor
Municipal da Lei Geral das MPEs de Santo Antônio do
Sudoeste, será considet'ada serviço público relevante e rrâo será
de nenhurna fonna rerlunerada.

ARTIGO 3o - Revogadas as disposições em contrário, ern
especial o Decreto rf .3.743 de i6 de rnarço de 2021. Estc
decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
23 DE MARÇO DE 2023.
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Prefeito Municipal
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ATA DE INDTCAÇÃO DE MEMBROS D0 CCtMtTÊ GESTOR
MUNICIPAL

No dia 9 de março de dois mil e vinte e três, astr*ze *tnnta na saía
de reuniões da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste,
Paraná, aconteceu uma reunião com o Prefeito Miunicipal Ricarcjo
Antonio Ortina e a Agente de Desenv*lvim*nia do hfle-rnieípi*
Anselma Strub, para aprovação de nôrnes de merny*r*w d* Çremrtç
Gestor Municipal da Lei Geral da MPEs , parffi o bienio zfrzT e ?.ü24,
sendo indicados pelo Prefeito os seguintes membros:
Representante do Departamento de Finanças, r*rrasentando a
Secretaria Municipal de Contabilidade * Fananç;e* Luçiana
Teresinha Pereira Angonesi; Representante do D*part.arut*nt* d*
Tributação, representando a Secretaria Municipal dc Administraçâo

Humberto Augusto Brandalise; Representante da seeretaria
Municipal de Educação Lucia sczepar"'rí*k ; {?,mpr*sentante da
Secretaria Municipal de Agricultura e ü***nvulvtnsn*n't"rs R,u-al
Sustentável - Julia Moraes Paim; Representante das Indústnias de
confecções Marcio Antonio Rosa da silva; Representante do
Sindicato dos Contabilistas Laiz e arlns {}írvteara da Silva;
Representante das Micro e Pequenas Wrxtpr**rn*- {4*zant ürlina
scopel; Representante da Associação comercial -* Çl*udanu dm
Silveira; Representante do Banco do Brasil SIA * Doa..rglas Andre
Streher; Representante da Caixa Econôrniea I--ederal l\iliríam
Paganini Becchi; Representante das **t:sçre;rar;t',n'&,â rje eréditers,
estabelecidas no Município Luiz Pedrr: F*dmça" sencJa: #.§Íü#s
membros indicados que serão nomeados atraves de Decre#t.çt da
Prefeito Municipal.


